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PROJETO DE INDICAÇÃO DO LEGISLATIVO Nº 021/2023 

 

 EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO 

PROJETO DE LEI Nº 109/2009 de 28 de 

dezembro de 2009.  

 

                  Altere-se o art. 58° e seus Incisos I, II, III e o Parágrafo Único da Lei Nº 

109/2009 de 28 de dezembro de 2009, passando a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 58. O Profissional do Magistério Municipal que por força da lotação tenha que 

exercer seu Cargo/funções distante do seu local de moradia e ou perímetro urbano, 

exigindo seu deslocamento para unidade escolar, farão jus a adicional de incentivo, a 

título de “Gratificação Deslocamento”, conforme os critérios e parâmetros seguintes:  

I - Unidade de Trabalho fora do perímetro urbano estabelecido a partir de um raio de 2 

KMs, medidos da Prefeitura Municipal (sede administrativa) até uma distância de 12 

KMs do local de moradia, adicional de deslocamento no percentual de 5% (cinco por 

cento) sobre o vencimento/salário base;  

II - Unidade de Trabalho distante do local de moradia, a partir de 13 KMs até 20 KMs, 

Adicional deslocamento no percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

vencimento/salário base;  

III - Unidade de Trabalho distante do local de moradia, a partir de 21 KMs, Adicional 

de deslocamento no percentual de 15% (quinze por cento) sobre o vencimento/salário 

base; 

Parágrafo Único – A Gratificação Deslocamento que trata o caput do artigo acima, 

incisos I a III, é condicional, não tem caráter permanente, não cumulativo e não 

incorporará para quaisquer efeitos de direitos e financeiros.  

 

         Plenário da Câmara de Vereadores de 07/11/2023. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A ATUAL PROPOSIÇÃO TEM COMO PRINCIPAL COLUNA O PRINCÍPIO DA 

EQUIDADE, DANDO ÀS PESSOAS O QUE ELAS PRECISAM PARA QUE TODOS 

TENHAM ACESSO ÀS MESMAS OPORTUNIDADES. ASSIM ENTENDEMOS 

QUE QUALQUER SERVIDOR QUE SE DESLOQUE ALÉM DA SEDE DO SEU 
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MUNICÍPIO MERECE SER CONTEMPLADO POR POLÍTICA PÚBLICA QUE JÁ 

EXISTE, MAS QUE PRECISA DE ATUALIZAÇÃO PARA O CONTEXTO ATUAL, 

EM QUE DISTÂNCIA DO LOCAL DE TRABALHO SE CONSUMA POR SAÍDA E 

RETORNO A SUA MORADIA O QUE GERA CUSTOS DIFERENCIADOS E 

ELEVADOS A TODOS OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO QUE 

ULTRAPASSEM A LINHA DO PERÍMETRO URBANO DETERMINADO NESTE 

CAPUT. 
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